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ATAN.° 002/2017

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO
PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - ESTADO
DE MATO GROSSO. Aos doze dias dia do mês de Abril do ano de dois mil e
dezessete 12/04/2017, às OOhOOmin, reuniram-se os membros infra-assinados,
nomeados pela Portaria n° 127/2017. Teve inicio a palavra, o vereador MANOEL
MAZZUTTI NETO, que explanou sobre a realização do concurso e os cargos a serem
preenchidos, estando presentes as seguintes pessoas: Darley da Silva Camargo, José
Luiz dos Santos, Valderiço Alves de Oliveira, Analzira Oliveira Campos Neta, Luiz
Carlos Rezende e o servidor público convidado o Sr. Renan Nunes. O Senhor Luiz
Carlos explanou sobre o Ofício n^ 262/2017 - 1^ PJPívelPVA, SIMP: 001283-013/2013,
datado em 07 de abril de 2017, do Promotor de Justiça Sílvio Rodrigues Alessi Júnior,
que teve por finalidade notificar o Senhor Presidente desta Casa de Leis, Leonardo
Tadeu Bortolin, para que no prazo razoável de 06 (seis) meses, a contar deste, a
abertura de concurso público para provimento de todos os cargos efetivos vagos do
quadro de servidores da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT,
notadamente os cargos de controlador interno, procurador jurídico, técnico em
informática, telefonista, motorista e serviços gerais. A comissão vai sugerir a
Presidência atualização de remuneração para o cargo de controlador interno,
sugerindo equiparação salarial com o cargo de contabilista. A comissão sugeriu à
Presidência que seja realizado o estudo a cerca da idade máxima para o cargo de
motorista, tendo em vista que pode ser prejudicial à saúde do servidor e acabar
onerando desnecessariamente os cofres públicos. A comissão vai sugerir a
Presidência, atualização salarial para estimular a concorrência para o cargo de técnico
em informática, sugere nível salarial no valor de R$ 3.068,25. Sugere estudo na
legislação para que tenha requisito de nível superior em tecnólogo em sistema de
informação em instituição reconhecida pelo MEC. A comissão decide que a
pontuação mínima para eliminatória é de 65% (sessenta e cinco por cento). Tendo
finalizado as discussões, eu ANALZIRA OLIVEIRA CAMPOS NETA, membro da Comissão
Organizadora do Concurso Público, secretariei a reunião e redigi a presente Ata que
vai assinada por mim e pelos demais membros.

Primavera do Leste - MT, 12 de abril de 2017.
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iíVlANOEL MÁZZUTTI NETO
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público, n° 127 de 03

de Abril dé 2017
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DARLEy^f!ÍJp\\2^A CAMARGO
Membro dà^^missão Organizadora
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JOSE LUIZ DOS SANTOS
Membro da Comissão Organizadora
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Membro da Çornissão Organizadora

ANALZIRA OMEIRA CAMPOS NETA( M^mbtóda^ oyganizaáõra.^ ^

ikAtileÉèAR M'ARcóLINO NUN ES
Servidor Público Convidado
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LUIZ CARLOS REZENDE

Diretor Geral da Câmara IWunicipal de Primavera do Leste
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